
REQUERIMENTO Nº 128/2024 

 

Ilmo. Sr. Fernando Luís Rabelo Lebron 

Presidente da Câmara Municipal 

CARMÓPOLIS DE MINAS-MG 

Nos termos do art. 139, inciso VII do Regimento Interno, e após deliberação do 

plenário, solicito que seja proposto à Comissão Municipal de Trânsito a colocação de 

redutor de velocidade na Rua Elias Lacerda, bairro São Bento, próximo à residência Nº 

131, de propriedade do Sr. Cleitomar da Silva. 

Esta solicitação baseia-se na necessidade evidente de segurança dos moradores 

locais. Recentemente, recebi manifestações e pedidos formais de moradores da área, 

preocupados com o excesso de velocidade dos veículos que transitam nesta rua. A 

instalação de um redutor de velocidade é crucial para suavizar os riscos de acidentes e 

garantir a tranquilidade e segurança dos pedestres e condutores que circulam nesta 

via. 

Certa de contar com a sensibilidade e ação responsiva desta Casa Legislativa, 

solicito a análise e o posterior encaminhamento desta demanda à Comissão Municipal 

de Trânsito para as devidas providências. 

Carmópolis de Minas, 02 de julho de 2024. 

 

 

Ver(a). Whatiffa Francielly dos Santos Nogueira 

                  Secretária da Mesa Diretora  

 

 

 


